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LEI N° 690/2009

Denomina dè "Tedro Stropp" a Rua Trojetada A,

situada no Conjunto Coli6ri, neste Município de

Itafina do Sul; estado do Paraná.

A Câmara municipal de Itaúna do Sul, Estado do

Paraná, Aprovou, e, Eu, Tomas Antonio Bajo

Polo, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1°- Fica Denominada de Pedro Stropp, a Rua Projetada A, situada no

Conjunto Colibri, neste Município de Itaúna do Sul, Estado do

Paraná.

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mina do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do

mês de julho de 2009.

TOMAS ANTON I AJO POLO

PREFEITO UNICIPAL


